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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 425/2025

Dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibilização 
de instruções de uso e informações de segurança, 
em língua portuguesa, nos aparelhos e 
equipamentos de academias de ginástica, 
musculação, centros esportivos e estabelecimentos 
similares no Município de Maracanaú, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Ficam as academias de ginástica, musculação, centros esportivos, boxes de 
treinamento funcional, estúdios de pilates e demais estabelecimentos similares situados 
no Município de Maracanaú obrigados a disponibilizar, de forma clara e visível, 
instruções de uso e informações de segurança, em língua portuguesa, em todos os 
aparelhos e equipamentos destinados aos usuários.

Parágrafo único. As instruções poderão ser afixadas por meio de placas, etiquetas ou 
código QR direcionado para conteúdo digital, desde que em linguagem acessível e 
facilmente compreensível.

Art. 2º As instruções e informações de segurança deverão conter, no mínimo:
I – orientação detalhada sobre o modo correto de utilização;
II – alertas sobre riscos potenciais relacionados ao uso incorreto;
III – indicação de limitações ou contraindicações técnicas, quando houver;
IV – recomendações gerais de segurança, incluindo postura adequada, cargas indicadas 
e cuidados básicos;
V – aviso sobre a necessidade de acompanhamento profissional para iniciantes ou 
pessoas com condições de saúde específicas.

Art. 3º Os estabelecimentos abrangidos por esta Lei deverão manter profissionais 
habilitados para orientar os usuários quanto ao uso adequado dos aparelhos, bem como 
sobre as instruções de segurança disponibilizadas.

Art. 4º Compete ao órgão municipal responsável pela fiscalização de atividades 
econômicas, em conjunto com a Secretaria Municipal de Esporte ou outra que venha 
substituí-la, regulamentar esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, definindo:
I – padrões mínimos de tamanho, fixação e visibilidade das instruções;
II – modelo das informações obrigatórias;
III – procedimentos de fiscalização;
IV – valores das penalidades administrativas.

Art. 5º O não cumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o estabelecimento às 
seguintes penalidades, aplicadas de forma progressiva:
I – advertência por escrito;
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II – multa, a ser definida na regulamentação;
III – suspensão temporária do alvará de funcionamento, em caso de reincidência grave;
IV – cassação do alvará, em caso de descumprimento reiterado.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 2 de Dezembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 02/12/2025
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.91

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo fortalecer a segurança dos usuários de 
academias e estabelecimentos esportivos de Maracanaú, garantindo que todos os 
aparelhos e equipamentos utilizados contenham instruções claras e acessíveis de uso.

A crescente procura por atividades físicas, observada nos últimos anos, aumenta a 
responsabilidade dos estabelecimentos quanto à prevenção de acidentes. Muitos 
usuários, especialmente iniciantes, desconhecem a forma correta de utilizar 
determinados aparelhos, o que pode resultar em lesões evitáveis.

A medida promove:
• segurança e prevenção de acidentes;
• informação acessível, evitando barreiras técnicas ou linguísticas;
• qualidade dos serviços prestados;
• padronização dentro do município;
• respaldo à fiscalização municipal.
Trata-se de medida simples, de baixo custo para os estabelecimentos e de grande 

impacto para a saúde e a integridade dos cidadãos.
Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 

Projeto de Lei.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12803
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